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CÂMARA DE TEMUOCA 

Projeto De Lei N° 21/2021 

Cria a galeria entre a rua Estreito  
Cicero  Bernardo com Av. Gabriel 
Aguiar Filho, na rua Mamede 
Rodrigues Teixeira. Denominando 
como Galeria Mirtes Sales Saraiva.  

Art.  1°- Cria a galeria entre a rua Estreito  Cicero  Bernardo com Av. Gabriel 
Aguiar Filho, na rua Mamede Rodrigues Teixeira. Denominando como 
Galeria Mirtes Sales Saraiva.  

Art.  2° Os dados biográficos do homenageado ficam fazendo parte 
integrante desta Lei.  

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário José  Norberto  Rodrigues da Silva 
Tejupoca, 26 de novembro de 2021. 

_ 
Francis66 Robério Rod igues Forte  

Vereador  
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CÂMARA DE TEIKUOCA 
JUSTIFICAVA 

Mirtes Sales Saraiva 

Nascida em 11 de novembro de 1953, na serra de Uruburetama, no 
sitio Jucás, filha de Raimundo Ferreira Saraiva e Leonizia Sales Saraiva. 
Vinda de uma família humilde, a quinta de nove irmãos, teve que aprender 
a trabalhar desde criança, principalmente após do falecimento repentino 
do pai, quando ela tinha apenas nove anos de idade. Com  uma habilidade 
nata, vendia de porta em porta os famosos "tijolinhos" da Dona Lete, sua 
mãe. E se orgulhava de sempre retornar para casa de cesta vazia. 

Chegou em Tejuguoca aos 13, trazida pelos tios Raimundo Sales 
Neto e lzaura Coelho para cuidar dos primos e estudar. Os tios, vendo as 
habilidades que ela possuía para os negócios, logo a colocaram para 
trabalhar no comércio. Aos 16 anos, casou-se com João Barreto Coelho, o 
Dão Sidôr, em 22 de maio de 1970, e foi morar em uma casa cedida pelo 
sogro, Paulo Sid6r. Iniciou seu próprio negócio com uma sapataria em 
sociedade com Mamede Rodrigues Teixeira, onde obteve grande êxito. 
Não demorou até que ela comprasse o prédio que pertencia ao Seu 
Mamede, além de outra casa vizinha, para poder montar a Mercearia 
Mirtes Sales, juntamente a sua residência, onde ainda permanece após 54 
anos. 

Mirtes teve grande participação histórica, como mulher visionária, 
empoderada, independente e empreendedora, tornando-se referência no 
comercio local, recebendo diversas homenagens e reconhecimento de 
destaque no desenvolvimento de Tejuçuoca. Uma verdadeira inspiração 
para muitos. Tejuçuoquense de coração e devoção, foi destaque em 
matéria de fé e generosidade. Ajudou muitas pessoas, em especial, a 
Paroquia de São Pedro, a qual foi tesoureira e membro do conselho 
paroquial por anos. Esteve por diversas vezes a frente das festas dos 
padroeiros, juntamente com suas fieis companheiras Penha, Albaniza e 
Quinoca. 

Mãe de dois filhos naturais, Vladiana e Joelmir, e de mais dos 
adotivos,  Denison  e Marcos Antônio. Deixou cinco netos e um bisneto. 
Além é claro, de dezenas de afilhados. 

Além de empresária, mãe, avó, madrinha e amiga, ainda encontrou 
tempo para se tornar fazendeira, ocupação que se tornou sua paixão e um 
verdadeiro oásis para seu descanso e para o contato com a natureza, que 
sempre foi seu fascínio. Sua fazenda, atualmente leva seu nome, 
eternizando sua memória. Do céu ore por nós, nossa guerreira, daqui a 
palavra de ordem é GRATIDÃO. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal de Tefuquoca — Ceara. 
lejuvuoca, 03 d ezembro de 202 

Fábio Mesquita Mesquita Gondim 
Presidente 

o opes 
Membro 

rancts 

Francisco Erivaldo Teles De 
Sousa 
Relator 

CÂMARA DE TEKUOCA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA  

PARECER 

EMENTA - Opina pela tramitação do Projeto de Lei N° 21/2021, "Cria a galeria 
entre a rua Estreito  Cicero  Bernardo com Av. Gabriel Aguiar Filho, na rua 
Mamede Rodrigues Teixeira. Denominando como Galeria Mirtes Sales 
Saraiva". 

Senhor Presidente, 

RELATÓRIO 

Enviado a esta Comissão de Justiça E Redação o projeto de Lei 
N° 21/2021, do poder legislativo, 0 Presidente desta Comissão, nos termos 
regimentais, designou o Vereador Francisco Erivaldo Teles De Sousa para emitir 
parecer. Submetido e discutido, foi acolhido por unanimidade dos que estavam 
presentes. 

RELATÓRIO 

Em análise ao projeto de Lei N° 21/2021, do poder legislativo, se vê, que 
existem condOes para que o mesmo receba parecer favorável à sua aprovação. 

Assim, este relatório devolve o processo a Vossa Excelência, para que dê 
a devida tramitação ao Projeto de Lei, de acordo com as normas regimentais. 
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